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9.3    A Equipe Multiprofi ssional, a juízo próprio, poderá solicitar 
parecer de profi ssionais capacitados na área da defi ciência que 
estiver sendo avaliada.
9.4    Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justifi car o atraso ou a ausência do candidato com 
defi ciência à avaliação tratada no item 9.
9.5    Se a defi ciência do candidato não se enquadrar na previsão 
do art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, e na Súmula 377 ele será classifi cado em igualdade 
de condições com os demais candidatos.
10.    As vagas defi nidas no item 2 deste Capítulo que não 
forem providas por falta de candidatos com defi ciência ou por 
reprovação no Concurso ou na avaliação referida no item 9 
deste Capítulo, esgotada a listagem especial, serão preenchidas 
pelos demais candidatos com estrita observância à ordem 
classifi catória.
11.    A não observância, pelo candidato, de qualquer das 
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 
ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com 
defi ciência.
12.    O laudo médico apresentado terá validade somente para 
este Concurso Público e não será devolvido.
13.    O candidato com defi ciência, depois de nomeado, será 
acompanhado por Equipe Multiprofi ssional, que avaliará a 
compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a sua defi ciência 
durante o estágio probatório.
14. Será exonerado o candidato com defi ciência que, no decorrer 
do estágio probatório, tiver verifi cada a incompatibilidade de sua 
defi ciência com as atribuições do Cargo.
15.    Após a investidura do candidato, a defi ciência não poderá 
ser arguida para justifi car a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez.
V.      DAS PROVAS DA PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPAS
1.      DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA OBJETIVA
1.1    A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório, 
será composta de 100 (cem) questões objetivas de múltipla 
escolha, com 5 (cinco) alternativas cada, e terá a duração de 5 
(cinco) horas.
1.2    Na Prova Objetiva não será permitida qualquer espécie de 
consulta.
1.3    As questões da Prova Objetiva versarão sobre as seguintes 
disciplinas:
I -       Direito Penal;
II -      Direito Processual Penal;
III -     Direito Civil;
IV -     Direito Processual Civil;
V -      Direito Constitucional;
VI -     Direito da Infância e da Juventude;
VII -    Direito Comercial e Empresarial;
VIII -   Direito Agrário;
IX -     Direitos Humanos;
X -      Direito Administrativo;
XI -     Direito Tributário;
XII -    Direito Eleitoral;
XIII -   Legislação de Interesse Institucional do Ministério Público;
XIV -   Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos.
1.4 As provas versarão sobre o Conteúdo Programático contido 
no Anexo I do presente Edital.
2.      DA SEGUNDA ETAPA – PROVA DISCURSIVA
2.1    A Segunda Etapa, de caráter eliminatório e classifi catório, 
compreenderá 3 (três) Provas Discursivas com duração de 5 
(cinco) horas cada, realizadas em dias distintos.
2.2    Cada Prova Discursiva conterá 6 questões e 1 dissertação.
2.3.   As Provas Discursivas serão divididas em duas partes:
I –     Dissertação, no valor de quatro pontos, reservada à redação 
de um texto para demonstração do conhecimento aplicado, por 
meio de um dos seguintes elementos de verifi cação:
a)   peça de instauração de ação cível ou penal;
b)   recurso com as respectivas razões, ou peça aplicável a 
procedimento judicial; e
c)    manifestação ministerial, judicial ou extrajudicial, na forma 
da Lei, sobre institutos jurídicos correlatos a uma ou mais 
disciplinas.
II –    As 6 (seis) questões terão valor total de 6 (seis) pontos (1 
ponto para cada questão).
2.4    As matérias do conteúdo programático serão distribuídas 
nas três Provas Discursivas da seguinte forma:
 

Prova Discursiva 1 Número de 
questões

Direito Constitucional 1 dissertação + 
6 questõesDireito Administrativo

 

Prova Discursiva 2 Número de 
questões

Direito Penal 1 dissertação + 
6 questõesDireito Processual Penal

 

Prova Discursiva 3
Número de 
questões

Direito Civil 1 dissertação +
6 questõesDireito Processual Civil

Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos

 2.5    Durante a realização das Provas Discursivas, somente será 
permitido consultar legislação desacompanhada de qualquer 
anotação ou comentário, vedada a consulta a obras doutrinárias, 
súmulas e orientação jurisprudencial.
2.5.1     O material de consulta será submetido à inspeção 
durante a realização das provas por comissão especialmente 
designada pela Comissão do Concurso do Ministério Público do 
Estado do Pará.
VI.    DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
1.      As provas previstas no presente Edital realizar-se-ão na 
cidade de Belém/PA.
2.      As aplicações das Provas estão previstas para: 
a)      Primeira Etapa - Prova Objetiva - dia 17/08/2014;
b)      Segunda Etapa:
b.1) 1ª Prova Discursiva - dia 18/10/2014; 
b.2) 2ª e 3ª Provas Discursivas - dia 19/10/2014;
c)      Prova Oral de Arguição e de Tribuna: período de 
27/02/2015 a 05/03/2015. 
3.      A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à sua realização.
3.1    Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta 
de lugares adequados para a realização das provas na cidade 
indicada no item 1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.
3.2    Havendo alteração da data prevista, as provas poderão 
ocorrer aos sábados, domingos, feriados e dias úteis.
4.      A confi rmação das datas e as informações sobre horários 
e locais serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 
Convocação para as Provas, a ser publicado no Diário Ofi cial do 
Estado do Pará, no endereço eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Pará (www.mppa.mp.br), no endereço eletrônico 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), 
e por meio de Cartões Informativos que serão encaminhados 
aos candidatos por mensagem eletrônica (e-mail). Para tanto, é 
fundamental que o endereço eletrônico constante no Formulário 
de Inscrição esteja completo e correto.
4.1    O candidato receberá o Cartão Informativo por mensagem 
eletrônica, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/
atualização de seu correio eletrônico.
4.1.1     Não serão encaminhados Cartões Informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de 
Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
4.1.2     A Fundação Carlos Chagas e o Ministério Público do 
Estado do Pará não se responsabilizam por informações de 
endereço incorretas ou incompletas, ou por falha na entrega de 
mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto 
ou por problemas no provedor de acesso do candidato, tais como: 
caixa de correio eletrônico cheia, fi ltros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 
sendo aconselhável sempre consultar o endereço eletrônico da 
Fundação Carlos Chagas para verifi car as informações que lhe 
são pertinentes.
4.2    A comunicação feita por intermédio de mensagem 
eletrônica (e-mail) é meramente informativa. O candidato deverá 
acompanhar no Diário Ofi cial do Estado do Pará a publicação do 
Edital de Convocação para as Provas.
4.2.1     O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, 
ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, 
não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de 
Convocação para as Provas publicado.
5.      O candidato que não receber o Cartão Informativo até 
o terceiro dia que anteceder a aplicação das provas, ou em 
havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das 
provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 
16 horas (horário de Brasília), ou consultar o endereço eletrônico 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).
6.      Ao candidato só será permitida a realização das provas 
na respectiva data, local e horário constantes do Edital de 
Convocação para a realização das Provas, no endereço eletrônico 
da Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo.
7.      Os eventuais erros de digitação verifi cados no Cartão 
Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos 
documentos impressos, entregues ao candidato no dia da 
realização das provas, quanto a nome, número de documento 
de identidade, sexo, data de nascimento, endereço e função de 
jurado, deverão ser corrigidos por meio do endereço eletrônico 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de 
acordo com as instruções constantes da página do Concurso, 
até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetiva e 
Discursivas.
7.1    O link para correção de cadastro será disponibilizado no 
primeiro dia útil após a aplicação das provas.
7.2    O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais nos termos do item 7 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão.
8.      Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de 
pessoa com defi ciência, o candidato deverá entrar em contato 
com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da data de realização das provas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388 de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 
16 horas (horário de Brasília).

8.1    O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo 
mencionado será o exclusivo responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.
9.      Somente será admitido à sala de provas o candidato 
que estiver portando documento de identifi cação original, como: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade 
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 
valham como documento de identidade, como por exemplo, 
as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certifi cado de Reservista; 
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografi a, na forma da Lei nº 
9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade.
9.1    Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional 
de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade.
9.2    Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identifi cação do candidato. 
9.3    Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
9.4    A identifi cação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identifi cação gere dúvidas quanto 
à fi sionomia, à assinatura, à condição de conservação do 
documento e/ou à própria identifi cação.
10.    Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
10.1   O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos 
sobre a realização da prova como justifi cativa de sua ausência.
10.2   O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do Concurso Público.
11.    Na Prova Objetiva, o candidato deverá assinalar as 
respostas na Folha de Respostas, que será o único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específi cas 
contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma 
haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
11.1   Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.
11.2   Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 
na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato.
11.3   Não serão computadas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
12.    O candidato deverá comparecer ao local de realização das 
provas munido, obrigatoriamente, de caneta esferográfi ca de 
material transparente de tinta preta ou azul. Não será permitido 
o uso de lápis, lapiseira, marca-texto ou borracha durante a 
realização das provas.
12.1   O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha 
de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfi ca de 
material transparente de tinta preta ou azul.
13.    O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fi scal da 
sala o caderno de questões e a Folha de Respostas personalizada.
14.    Durante a realização da Prova Objetiva, não será permitido 
qualquer tipo de consulta.
15.    Na realização de cada Prova Discursiva (1ª, 2ª e 3ª Provas) 
serão fornecidos dois Cadernos de Prova, um para rascunho e 
outro para redação defi nitiva. 
15.1   A redação defi nitiva deverá ser elaborada no respectivo 
caderno para posterior avaliação, não sendo aceitos acréscimos 
de folhas estranhas ao Caderno de Prova, e devendo ser 
respeitados os espaços existentes. Será anulada a prova que 
contenha qualquer elemento que permita a identifi cação do 
candidato. 
15.2   O preenchimento do Caderno de Prova, que será o 
único documento válido para a correção da prova, será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específi cas contidas na capa do 
Caderno. Em hipótese alguma haverá substituição do Caderno 
de Prova por erro do candidato. 
16.    Nas Provas Discursivas (1ª, 2ª e 3ª Provas) serão 
permitidas consultas à legislação desacompanhada de anotação 
ou comentário, vedada a consulta a obras doutrinárias, súmulas 
e orientação jurisprudencial. 
16.1   A legislação a que se refere o item 16 pode ser obtida nos 
códigos cuja autoria seja exclusiva das editoras e que contenham 
apenas referências ou remissões legislativas. 
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